EMENDA DE REDAÇÃO
Na qualidade de relatora da Comissão de Constituição, Justiça, Assuntos Diversos e Redação e nos termos do Artigo 85, incisos I e II do Regimento Interno, apresento a seguinte Emenda ao Projeto de Lei nº 4.516, visando a adequação da matéria às técnicas legislativas previstas na Lei Complementar nº 95:
- Dê-se ao inciso VII do art. 73 a seguinte redação:
Art. 73. …
VII – pelo dobro dos dias em que for convocado  para compor a lista dos sete jurados do Conselho de Sentença dos processos de competência do Tribunal do Júri, considerando-se cada dia como dia inteiro.
Parágrafo único: Para validação do previsto no inciso VII do presente artigo, o servidor deverá apresentar declaração expedida pela autoridade judicial competente.”
Sala das Comissões, 03 de agosto de 2023
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Pastora Sônia Andrade
Relatora
